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PORTARIA Nº 57/GAB, DE 22 DE AGOSTO DE 2024

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

 

R E S O L V E

 

 

 

Art. 1º Fica nomeado para ocupar interinamente o cargo de Secretário Municipal de Planejamento 
Urbano e Meio Ambiente o Sr. Wagner Duarte Antunes, durante o período de férias do titular, de 19 de 
agosto de 2024 até 17 de setembro de 2024, sem prejuízo de suas atribuições e fazendo jus apenas ao 
subsídio relativo ao cargo de Secretário de Obras e Serviços Municipais.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 19 de 
agosto de 2024.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 22 de agosto de 2024.

 

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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